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LEI N.º 1.975, DE 12 DE MARÇO DE 2025. 

 
Dispõe sobre a alteração do nome da Guarda 
Municipal de Taquarituba para Polícia 
Municipal de Taquarituba e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte: 
 

Artigo 1.º Fica alterada a denominação da Guarda Municipal (GCM) do 
município de Taquarituba, para “Polícia Municipal de Taquarituba”. 

 
Artigo 2.º A Polícia Municipal de Taquarituba manterá as mesmas atribuições, 

direitos, deveres e estrutura organizacional atualmente estabelecidos para a Guarda 
Municipal, respeitando as normas constitucionais e legais vigentes. 

 
Artigo 3.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Artigo 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

P.M. Taquarituba, em 12 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

ÉDER MIANO PEREIRA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

Registrado e Publicado na Secretaria da P.M., data supra. 
 
 

 LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                           Secretária Administrativa  
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